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PORTARIA Nº 014/2022          Caturité - PB, 01 de Fevereiro de 2022. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CATURITÉ, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais 

legislação em vigor; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. - NOMEAR o(a) Sr(a). ANNA KARLA CAVALCANTE MUNIZ, 

Mat.1202771, do cargo de Assessor Especial de Gabinete, da Estrutura 

Organizacional desta Prefeitura, junto a Secretaria Municipal de Educação, 

conforme estabelecido na Lei Municipal nº. 001/2013. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 01 de Fevereiro de 2022. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Publique-se, registre-se, dê Ciência e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Governo Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 01 de 

Fevereiro de 2022. 

 

Jose Gervazio da Cruz 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº. 015/2022           Caturité - PB, 02 de Fevereiro de 2022 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CATURITÉ, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição 

Federal (art. 37, caput), e Lei Orgânica Municipal e demais legislação em vigor. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO o(a) Sr(a). MARIA DE LOURDES PEREIRA DE 

EMENEZES, Mat.1202161, do cargo de Odontóloga PSF, da Estrutura Organizacional 

desta Prefeitura, junto a Secretaria Municipal de Saúde, conforme estabelecido na Lei 

Municipal nº. 001/2013. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo ao 

dia 02 de Fevereiro de 2022. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Publique-se e registre-se. 

 

Gabinete do Governo Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 02 de Fevereiro de 2022. 

 

Jose Gervazio da Cruz 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº. 016/2022           Caturité - PB, 03 de Fevereiro de 2022 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CATURITÉ, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição 

Federal (art. 37, caput), e Lei Orgânica Municipal e demais legislação em vigor. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO o(a) Sr(a). MARIA DAS DORES DUARTE DE 

BRITO, Mat.1202826, do cargo de Professora, da Estrutura Organizacional desta 

Prefeitura, junto a Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelecido na Lei 

Municipal nº. 001/2013. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo ao 

dia 03 de Fevereiro de 2022. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Publique-se e registre-se. 

 

Gabinete do Governo Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 03 de Fevereiro de 2022. 

 

Jose Gervazio da Cruz 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 017/2022          Caturité - PB, 03 de Fevereiro de 2022 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CATURITÉ, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição, Lei 

Orgânica do Município e demais legislação em vigor; e, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS, ao servidor público municipal 

ANTONIO JOSELITO OLIMPIO SILVA, Professor, matrícula nº 901270, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 89 da Lei Municipal nº 043/1999, pelo 

período de 01 (um) ano, para tratar de interesses particulares. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Publique-se, registre-se, dê Ciência e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Governo Municipal de Caturité, Estado da Paraíba, em 03 de Fevereiro de 2022. 

 
Jose Gervazio da Cruz 

Prefeito Constitucional 
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________________________________________________________________________________  

Esta é uma publicação mensal, disponível digitalmente no endereço eletrônico da Prefeitura 

Municipal de Caturité. Os departamentos são responsáveis pelo conteúdo dos atos oficiais 

publicados.  

 

REDAÇÃO: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Rua João Queiroga, 18, Centro, Caturité 

CEP: 58455-000 – Email: admcaturite@gmail.com 


